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PORTARIA Nº 010, DE 10 DE JANEIRO DE 2023 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE CAXIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

VEREADORES DE CAXIAS, ESTADO DO MARANHÃO, 

RICARDO RODRIGUES DE MATOS, no uso de suas atribuições 

legais, 

.  

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º. Ficam nomeados os servidores 

abaixo para constituírem a Comissão Permanente de Licitação - 

CPL, da Câmara Municipal de Caxias, para o exercício 2023, 

conforme segue: 

 

I – VANDEILSA DA SILVA 

DOUDEMENT – CPF nº 004.246.853-10, Matrícula 13555-1 – 

Presidente. 

II – MARIA VIRGINIA GOMES 

DUTRA – CPF nº 270.419.724-53, Matrícula 974-1 – Membro. 

III– JOSÉ RAIMUNDO CONCEIÇÃO 

ARAÚJO – CPF nº 225.776.963-53, Matrícula 132-1 – Membro. 

 

Art. 2º. Esta Resolução entrará em vigor 

na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PRESIDENTE DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAXIAS, ESTADO DO MARANHÃO, 

EM 10 DE JANEIRO DE 2023. 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAXIAS 

 

________________________________ 

RICARDO RODRIGUES DE MATOS 

Presidente 

CPF nº 040.178.303-07 
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